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RESUMO: As politicas públicas são fundamentais para o fortalecimento da agricultura 

familiar. Este trabalho teve como objetivo avaliar a participação de agricultores 

familiares no Programa Garantia-Safra no município de Bananeiras-PB ao longo de 20 

anos. A metodologia utilizada constou da análise de documentos públicos como o 

relatório anual de participação no programa e dados disponibilizados pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural e Pecuária do município. Os resultados apontam 

que na safra 2009/2010 houve maior participação na série histórica, atingindo 2.112 

agricultores inscritos. A participação foi reduzindo ao longo dos anos chegando a 474 

inscrições na safra 2020/2021, passando a apresentar um comportamento crescente 

novamente a partir de então. Até a redação desta fase de estudo já haviam sido lançadas 

1.388 inscrições no sistema do Garantia-Safra, para a safra 2025/2026. Considerando o 

valor de 1.200,00 R$ (um mil e dusentos reais) a ser pago a cada agricultor nesta safra 

em caso de perda decretada, esse resultado significa que através do programa são 

injetados 1.665.600 R$ na economia local, o que comprova a importancia do programa 

para a agricultura familiar. Por meio do pagamento idenizatório pela safra perdida, a 

politica pública promove condições de repação aos agricultores e agricultoras 

colaborando com a peramência no campo o que serve também como icentivo para um 

novo plantio.     
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ABSTRACT: Public policies are fundamental to strengthening family farming. This 

study aimed to evaluate the participation of family farmers in the Garantia-Safra 

Program in the municipality of Bananeiras-PB over 20 years. The methodology used 

consisted of analyzing public documents such as the annual participation report in the 

program and data provided by the Municipal Secretariat of Rural Development and 

Livestock of the municipality. The results indicate that the 2009/2010 harvest saw the 

highest participation in the historical series, reaching 2,112 registered farmers. 

Participation decreased over the years, reaching 474 registrations in the 2020/2021 

harvest, before showing a growing trend again. By the time this phase of the study was 

written, 1,388 registrations had already been entered into the Garantia-Safra system for 
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the 2025/2026 harvest. Considering the amount of R$ 1,200.00 (one thousand and two 

hundred reais) to be paid to each farmer in this harvest in case of declared loss, this 

result means that through the program R$ 1,665,600 is injected into the local economy, 

which proves the importance of the program for family farming. Through the 

compensation payment for the lost harvest, the public policy promotes conditions for 

reparation for farmers, contributing to their permanence in the countryside, which also 

serves as an incentive for new planting.  
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Introdução 

O Programa Garantia-Safra, instituído pela Lei nº 10.420/2002, é uma iniciativa 

vinculada ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), 

com a finalidade de assegurar condições mínimas de sobrevivência aos agricultores 

familiares cujas produções sejam sistematicamente afetadas. Este programa é destinado 

às famílias agricultoras de baixa renda residentes em municípios brasileiros, 

majoritariamente do Nordeste Semiárido, com perdas de safra decorrentes de estiagem 

ou excesso hídrico (ARRUDA, et al. 2025).        

 Este programa promove a reparação financeira pelo prejuízo sofrido pelas famílias 

agricultoras. Dessa forma, o presente estudo teve como objetivo avaliar a participação de 

agricultores familiares no Programa Garantia-Safra no município de Bananeiras-PB ao 

longo de 20 anos.      

Material e Métodos 

O trabalho foi conduzido a partir da busca pelos documentos públicos 

disponíveis sobre o programa, bem como foi visitada a sede da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural e Pecuária do município de Bananeiras-PB para obtenção de 

outros documentos como as atas de homologação das iscrições aprovadas pelo Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDRS e comprovantes dos aportes pagos pelo 

município.            

 Na plataforma do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 

foram coletados os relatórios públicos de implementação do programa Garantia-Safra 

no período de 2005 á 2024. Os valores referentes ao corrente ano (safra 2025/2026) 

foram informados pela coordenação estudual do programa e as inscrisções se estendem 

até o final de desembro de 2025. Os dados foram submetidos a análise e os resultados 



são apresentados na forma de gráficos que facilitem a leitura e compreenção dos 

mesmos.                  

Resultados e Discussão: 

A seguir é possível observar os dados referentes a participação dos agricultores e agricultoras 

familiares do Municipio de Bananeiras-PB no Programa Garantia-Safra pelo periodo de 20 anos,  

Figura 1. Os resultados apontam que na safra 2009/2010 houve maior participação na 

série histórica, atingindo 2.112 agricultores inscritos. A participação foi reduzindo ao 

longo dos anos chegando a 474 inscrições na safra 2020/2021, passando a apresentar um 

comportamento crescente a partir de então.       

 Até a redação desta fase de estudo já haviam sido lançadas 1.388 inscrições no 

sistema do Garantia Safra, para a safra 2025/2026. Considerando o valor de 1.200,00 R$ 

(um mil e dusentos reais) a ser pago a cada agricultor nesta safra em caso de perda 

decretada, esse resultado significa que através do programa são injetados 1.665.600 R$ 

na economia local, o que comprova a importância do programa para a agricultura 

familiar no município.           

 Nos ultimos anos o Programa Garantia-Safra juntamente com diversos outros 

programas de transferência direta de renda, evitou que famílias rurais residentes na 

região Semiárida do Nordeste brasileiro caíssem na pobreza diante das perdas agrícolas, 

contribuindo com a resiliência dos agroecossistemas e com a autonomia dessas pessoas 

em seus locais de reprodução e produção no contexto rural (ARRUDA,  et al. 2025).   

 



Figura 1-Participação de agricultores no programa Garantia-Safra 2005 á 2025, Bananeiras-PB          

Fonte: Elaborado pelo autor.  

Os resultados apresentados corroboram com os autores De Lucena, et al. (2025) 

que em seus estudos demostraram que, há efeitos significantes dos aportes do Programa 

Garantia Safra que afetam de forma positiva inclusive sobe o PIB dos municípios, no 

referido estudo, os autores concluem que a renda transferida pelo PGS repercute na 

economia dos municípios nordestinos com importantes efeitos sobre os setores 

econômico.      

No Município de Bananeiras-PB, este programa tem importante contribuição 

para a economia local. Sendo a política pública com maior expressão e participação por 

parte dos agricultores familiares.            

Conclusões 

O Programa Garantia-Safra contribui de forma significativa para a permanência 

dos agricultores e agricultoras no campo. Por meio do pagamento idenizatório pela safra 

perdida, a politica pública promove condições de repação aos camponeses prejudicados 

que tiveram suas safras comprometidas por longas estiagens ou por excesso hídrico, 

ecolaborando também como icentivo para um novo plantio.           
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